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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 

crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça 

atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal 

ou escritório;  

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro 

previsto no inciso I deste artigo.  

 

Seção II 

Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes Leigos 
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Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 

produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum ou 

técnica.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das citações e intimações 
 

Art. 18. A citação far-se-á:  

I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão própria;  

II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao 

encarregado da recepção, que será obrigatoriamente identificado;  

III - sendo necessário, por oficial de justiça, independentemente de mandado ou 

carta precatória.  

§ 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para comparecimento do 

citando e advertência de que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as 

alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano.  

§ 2º Não se fará citação por edital.  

§ 3º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou nulidade da citação.  

 

Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou por qualquer 

outro meio idôneo de comunicação.  

§ 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as 

partes.  

§ 2º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso 

do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência da comunicação.  

 

Seção VII 

Da revelia 
 

Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência 

de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo 

se o contrário resultar da convicção do Juiz.  

 

Seção VIII 

Da conciliação e do juízo arbitral 
 

Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá as partes presentes 

sobre as vantagens da conciliação, mostrando-lhes os riscos e as conseqüências do litígio, 

especialmente quanto ao disposto no § 3º do art. 3º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 

 

Art. 976. É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas 

repetitivas quando houver, simultaneamente:  

I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma 

questão unicamente de direito;  

II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.  

§ 1º A desistência ou o abandono do processo não impede o exame de mérito do 

incidente.  

§ 2º Se não for o requerente, o Ministério Público intervirá obrigatoriamente no 

incidente e deverá assumir sua titularidade em caso de desistência ou de abandono.  

§ 3º A inadmissão do incidente de resolução de demandas repetitivas por ausência 

de qualquer de seus pressupostos de admissibilidade não impede que, uma vez satisfeito o 

requisito, seja o incidente novamente suscitado.  

§ 4º É incabível o incidente de resolução de demandas repetitivas quando um dos 

tribunais superiores, no âmbito de sua respectiva competência, já tiver afetado recurso para 

definição de tese sobre questão de direito material ou processual repetitiva.  

§ 5º Não serão exigidas custas processuais no incidente de resolução de demandas 

repetitivas.  

 

Art. 977. O pedido de instauração do incidente será dirigido ao presidente de 

tribunal:  

I - pelo juiz ou relator, por ofício;  

II - pelas partes, por petição;  
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III - pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública, por petição.  

Parágrafo único. O ofício ou a petição será instruído com os documentos 

necessários à demonstração do preenchimento dos pressupostos para a instauração do 

incidente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


